9ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 2ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 11ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 26.03.2024

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 53/2024 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 264


O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) - Projeto de Lei Complementar 53/2024, de autoria do Poder Executivo/Mensagem 264. O projeto está sem parecer. Solicito à Excelentíssima Deputada Drª Taíssa, para dar parecer em plenário pelas Comissões pertinentes. 
Senhores deputados, que estão em seus gabinetes, fiquem atentos que as próximas votações são nominais. Deputados que estão nos gabinetes, próxima votação nominal.

A SRA. DRA. TAÍSSA - Projeto de Lei Complementar 53/2024 do Poder Executivo/Mensagem 264, que “Altera e acresce dispositivos à Lei Complementar nº 1.117, de 22 de dezembro de 2021.”.
O respectivo projeto fala, na verdade, da incorporação de alguns cargos, como auxílio de serviço e auxílio atividades administrativas, além da cedência de servidores para a Sepog. Parecer favorável, tendo em vista a agilidade no serviço público. 

O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) - Em discussão parecer da Excelentíssima Deputada. Não havendo quem queira discutir. Em votação. Os deputados favoráveis permaneçam como se encontram, os contrários se manifestem. Aprovado o parecer. 

